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DECRETO Nº 322, DE 30 DE MARÇO DE 2022 

 

EXONERA POR MOTIVO DE APOSENTADORIA 

SERVIDORA PÚBLICA DO CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE FRUTA DE LEITE/MG. 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 

85 da Lei Orgânica Municipal, demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que a vacância do cargo público decorre da 

aposentadoria, na forma do art. 60, V, da Lei Municipal nº 199/1999, 

combinado com o art. 120 da Lei Municipal nº 385, de 11de julho de 2016, 

CONSIDERANDO que a servidora DIVA MOREIRA DE SOUZA, cargo de 

Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 1499, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, obteve a concessão da aposentadoria junto 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, referente ao benefício nº 

203.765.965-7, desde a data de 10/03/2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica exonerada por motivo de aposentadoria do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 1499, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde a Sra. DIVA MOREIRA DE SOUZA da 

estrutura administrativa do Município de Fruta de Leite.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Fruta de Leite(MG), 30 de março de 2022. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 
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